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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2019 

 PREGÃO PRESENCIAL 016/2019 

 

 

 
A Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba - MG, situada à Rua Capitão Franklin de Castro, 1065 Novo Rio, 
mediante pregoeiro regularmente designado, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando a SELEÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM EQUIPAMENTOS, PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS. 
 
A abertura da sessão iniciar-se-á logo após o término do Credenciamento dos licitantes, no dia 14 
de maio de 2019, às 13:00 horas, podendo ser prorrogado, se necessário, a critério da pregoeira, 
quando serão recebidos os envelopes documentação e propostas, relativos à licitação e credenciados 
os representantes das empresas licitantes, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia 
útil subsequente na mesma hora e local aqui mencionados. 
 
O procedimento licitatório obedecerá a Lei 10.520/02, subsidiariamente a Lei 8.666/93, e suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e suas alterações e pelas demais normas e condições 
estabelecidas neste edital. 

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

 
I   –   OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM EQUIPAMENTOS, PARA 

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS RESIDENCIAIS E 

COMERCIAIS E O TRANSPORTE ATÉ O DESTINO FINAL EM LOCAL DESIGNADO PELO 

MUNICÍPIO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital Pregão Presencial: nº 016/2019. 

 

Anexo I – Termo de referência 
Anexo II – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
Anexo III – Declaração de habilitação 

Anexo IV – Declaração de que não emprega menores  
Anexo V – Minuta Contratual 

Anexo VI – Modelo de Proposta Comercial 
Anexo VII- Declaração de Visita Técnica 

 
II – DA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente ao objeto desta 
licitação.  
2.2. Não poderão participar do presente certame a empresa:  
a) Os interessados que se encontrarem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
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c) Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba; 
d) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, bem 
como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou sanguíneo, até 
segundo grau, ou por adoção, bem como empresas que tenham servidor municipal como proprietário 
ou sócio; 
e) Que não atendam às exigências do edital. 
2.3 - As licitantes deverão apresentar, no dia e horário mencionados no preâmbulo deste edital, 2 
(dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope nº. 1, sua proposta comercial conforme 
solicitado no item 4 deste edital, e no envelope n°. 2 a documentação comprobatória da habilitação 
solicitada no item 7 deste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão 
social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 
 
Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba – MG Envelope n° 1 – “PROPOSTA COMERCIAL” 
Processo Licitatório n°. 020/2019 
Pregão Presencial n° 016/2019 

Nome da Empresa:    

 
Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba – MG - Envelope n° 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
Processo Licitatório n°. 020/2019 
Pregão Presencial n° 016/2019 

Nome da Empresa:    

 

 
III - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 – A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro através 
de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
credenciamento, identificar-se exibindo carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
3.1.1 – Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
3.2 - Aberta a sessão, os interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados  
por instrumento  público de procuração,  ou por instrumento  particular com poderes para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente, e com a apresentação do Contrato Social da empresa com suas últimas alterações; e 
sendo sócio, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar o respectivo 
Estatuto ou Contrato Social com suas últimas alterações,  no qual estejam  expressos seus poderes  
e  direitos para assumir obrigações decorrentes de tal investidura. O Contrato Social poderá ser 
apresentado em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
autenticado pelo pregoeiro no ato da sessão. Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido 
consolidadas num só documento, devidamente registrado, bastará a apresentação da Alteração 
Contratual consolidada e em vigor. 
3.3 -  A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art.  4° da lei 10.520/2002, bem 
como não incorre em cláusula de impedimento em participação nesta licitação, conforme item 
2.3, sob pena de ser desclassificada no certame (modelo anexo III). 
3.4 – Para efeito de aplicação da Lei Complementar nº. 123/06, os licitantes microempresa 
ou empresa de pequeno porte devem apresentar declaração do próprio licitante, conforme 
modelo anexo deste edital, acompanhada  de cópia do seu pedido de enquadramento 
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(Declaração  de ME ou EPP) devidamente  registrado  no órgão competente conforme IN/DNRC 
103/07 ou CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL que conste o seu enquadramento 
(ME ou EPP) para fins das prerrogativas da Lei Complementar 123/06. 

 
IV- PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE N°1 

 
4.1 - A proposta impressa deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, 
rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e 
detalhada, não sendo admitido propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
a) Ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou no anexo que 
compõe este  edital.  Deverá  ser  redigida  com  clareza,  sem  emendas,  rasuras,  acréscimos  ou 
entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhas e assinada a última folha por seu representante legal. 

b) Indicar nome  ou razão  social  da  proponente  e CNPJ,  o número  deste  pregão,  o endereço 
completo da proponente, telefone, fax e endereço eletrônico (se houver) - bem como o número de 
sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos;  

c) Ter  validade  não  inferior  a  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  de  sua 
apresentação, as propostas que omitirem o prazo de validade, serão entendidas como válidas pelo 
período de 60 (sessenta) dias corridos. 
d) Menor preço unitário, expresso em reais, junto aos quais considerar-se-ão inclusas todas e 
quaisquer  despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de 
qualquer natureza). 
4.2 - A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento ao pregoeiro, desde 
que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
4.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
4.4 - Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 

a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas primeiras 
casas decimais que se seguirem à vírgula; 
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes últimos; 
c) discrepância entre o valor unitário e o GLOBAL, vale apenas o primeiro. 
4.5 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 

a) de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim; e 
c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 
dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para habilitação”. 
4.6 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
abertura das propostas. 
4.7 - A participação do presente certame implica no reconhecimento e aceitação das cláusulas e 
condições nele contidas. 
 
V - DA DESCLASSIFICAÇÃO  

 

Serão desclassificadas: 
a) as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste edital; 
b) as propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
c) as propostas que não atenderem aos objetivos deste edital; 
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d) a empresa que não tiver apresentado anteriormente a declaração citada no subitem 3.3.  

 
VI - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1 - Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL. 

6.2 - No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a fase de 
lances verbais, a classificação será obtida mediante sorteio realizado no próprio ato, vedado 
qualquer outro tipo de procedimento. 
6.3 - O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto, ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
6.4  - Sendo  aceitável  a oferta,  será  verificado  o atendimento  das  condições  habilitatórias  pela 
licitante   que   tiver   formulado,   com   base   nos   dados   cadastrais,   bem   como   documentação 
apresentada na própria sessão. 
6.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pelo pregoeiro. 
6.6 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
6.7 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
6.8  - As  propostas  enviadas  via correio,  deverão  conter  os dois  envelopes  (propostas  e 
documentação) acompanhados da apresentação da Declaração de Habilitação, Declaração de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo II), acompanhada 
de cópia do seu pedido de enquadramento  (Declaração  de ME ou EPP) devidamente  
registrado  no órgão competente conforme IN/DNRC 103/07 ou CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA 
JUNTA COMERCIAL que conste o seu enquadramento  (ME ou EPP) para fins das 
prerrogativas da Lei Complementar 123/06, cópia do Contrato Social e alterações, em envelope 
separado. 
 
VII - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO – (ENVELOPE N° 2) 
 
7.1 - O envelope n° 2 – DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos: 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do proprietário; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais;  
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade o exigir.  
f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de sociedade.  
g) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) dias a data da apresentação 
das propostas 
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 7.1.2 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "f" deste subitem não precisarão constar do 
envelope “documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 
 
7.1.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, na forma da lei, compreendendo os seguintes documentos:  
b.1) Certidão de Regularidade de Tributos Federais, Dívida Ativa Federal e Contribuições 
Previdenciárias, administrados pela Secretaria da Receita Federal (certidão conjunta);  
b.2) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (certidão negativa de tributos); 
b.3) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal (IPTU, ISSQN, ITBI, Taxas e Contribuições);  
c) Certificado atualizado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/43.  
e) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, devidamente assinado pelo representante legal, conforme modelo Anexo IV; 
7.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro, podendo ser consultados 
e emitidos pela INTERNET, se emitidas pela internet as mesmas terão sua validade confirmadas 
conforme exigência. 

7.3 - O pregoeiro poderá no ato da abertura dos envelopes  documentação,  a seu critério, aceitar 
documentos que complementem a comprovação de situação exigida para habilitação. 
7.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 
7.5 - Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, será  assegurado  o prazo  de  05 (cinco)  dias  úteis,  cujo  
momento  inicial  corresponderá  ao momento  em que  o proponente  for  declarado  vencedor  
do  certame,  prorrogável  por  igual período, a critério da administração, para regularização, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa. 
7.6 - Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências deste edital, ressalvadas as restrições relativas 
à regularidade  fiscal (microempresas  e empresas  de pequeno  porte), nos termos da Lei 
Complementar nº. 123/06. 
7.7 - A constatação, a qualquer tempo, de adulteração ou falsificação dos documentos apresentados, 
ensejará aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, bem como declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
independentemente das medidas penais cabíveis. 
 

7.1.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Atestado(s) emitido(s) por pessoas de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), da empresa, comprovando a execução de serviços de 

características semelhantes, de complexidade tecnológica e operacional equivalentes aos licitados. 

(Estes atestados deverão conter, necessariamente, a especificação do tipo de serviço). 
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b) Registro ou inscrição da proponente e de seu responsável técnico no CREA ou no CAU;  

c) Declaração fornecida pela empresa de que o profissional (indicar dados pessoais) detentor do 

atestado de responsabilidade técnica citada no parágrafo anterior, será o responsável técnico que 

acompanhará a execução do serviço, caso a empresa venha a ser a vencedora da licitação, ficando a 

substituição sujeita a aprovação pelo Município, respeitado o estabelecimento no artigo 30, inciso IV, 

§10, da Lei nº 8.666/93;  

d) Documento de propriedade expedido pelo DETRAN ou declaração de que na data da assinatura do 

contrato, terá disponibilidade de no mínimo 02 caminhões em nome da Empresa Licitante, adequados 

às necessidades do objeto do contrato, tais como: estrutura de carga, plataforma, para transporte dos 

ajudantes etc.; 

e) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação dos empregados da empresa licitante contratados como 

motoristas.  

 

7.2- VISITA TÉCNICA 

 

a) Apresentação do TERMO DE VISITA TÉCNICA, conforme Anexo VII.   

b) A visita deverá ser agendada com 1 (um) dia útil de antecedência, na Secretaria de Infraestrutura, 

Transporte e Obras de Rio Paranaíba para os levantamentos necessários ao desenvolvimento dos 

trabalhos e para ter conhecimento pleno das peculiaridades do local. 

c) Não é obrigatória a realização da visita técnica, ficando sob a responsabilidade da licitante vencedora 

todos e quaisquer problemas relacionados, caso não tenha feito a visita. 

 

*O agendamento se faz necessário visto a disponibilidade de servidor para acompanhamento. A visita 
deverá ser realizada por profissional credenciado pela empresa interessada. 
 
VIII - DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
8.1 – A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
edital, sendo recomendável a presença dos participantes com 10 (dez) minutos de antecedência em 
relação ao horário previsto para a sua abertura, especialmente quando necessária a autenticação 
de documentos, e desenvolver-se-á da seguinte forma: 
8.2 – Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem 
presentes para apresentarem  junto à mesa os documentos necessários  ao credenciamento  e/ou 
representação, na forma do item III do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os 
participantes e, necessariamente, rubricados. 
8.3 – Em seguida  serão  anunciadas  as empresas  legalmente  representadas,  não se admitindo 
novos proponentes. 
8.4 – Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a escolha daquela que apresentar 
o MENOR PREÇO GLOBAL , sendo classificadas aquelas cujas variações situar-se no limite de até 
10% (dez por cento) acima do menor preço. Em não havendo pelo menos 3 (três) propostas naquelas 
condições, escolha de tantas quantas forem necessárias, na ordem crescente do preço ofertado, para 
alcançar o número mínimo de 3 (três) participantes, exceto se igual ou maior número de licitantes não 
estiver participando do certame. 

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Caixa Postal 01 - CEP 38.810-000  
CNPJ 18.602.045/0001-00 

Tel.: (34) 3855-1223 - Email: licitacaorioparanaiba@gmail.com 

 

 

8.5 – Análise de todas as propostas  quanto  à sua conformidade  com as exigências  do edital, 
procedendo-se a desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma 
a definir aquelas que se encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 
8.6 – Início da fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes  de forma 
sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior 
preço, observando o seguinte: 
8.6.1 – As rodadas  de lances verbais  serão repetidas  quantas vezes forem  necessárias,  tendo 
como máximo o período de 5 (cinco) minutos para a conclusão dos lances verbais de cada item. A 
critério do pregoeiro, o referido período poderá ser prorrogado. 

8.6.2 – A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a 
definir a sequência dos lances ulteriores. 
8.6.3 – O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço; e a partir 
de então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso. 
8.6.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na 
exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele 
apresentado para efeito da classificação final das propostas. 
8.7 – Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao 
pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 
8.8 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 
a) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem 

da formulação de lances. 
8.9 –  Verificado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  o  licitante  será  declarado 
vencedor. 
a) Observar-se-á o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 43 da Lei Complementar nº123/06, no caso de 
declaração de vencedor da licitação enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte. 
8.10 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender  às exigências  habilitatórias,  o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação,  
e assim  sucessivamente,  até a apuração  de uma que atenda  ao edital,  sendo o respectivo 
licitante declarado o vencedor. 
8.11 – Caso ocorram as hipóteses do subitem 8.13, ou de não haver oferta de lances verbais, ou 
mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do pregoeiro, em qualquer dos casos, 
quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito ao pregoeiro negociar diretamente com o 
proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado. 
8.12 – A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 

8.13 – Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo 
critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor 
apresentado por aquela classificada em primeiro lugar. 
8.14 – Sendo aceitável  a oferta da proposta classificada  em primeiro lugar, em relação ao seu 
proponente será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante abertura do respectivo 
envelope de documentação, na forma do item VII deste edital. 
8.15 – Constatado  o atendimento  pleno às exigências  editalícias,  o proponente  será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 
8.16 – Se todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 
(oito)  dias  úteis  para  apresentação   de  outras  propostas  escoimadas  das  causas  em 
decorrência das quais foram desclassificadas. 

mailto:licitacaorioparanaiba@gmail.com


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Caixa Postal 01 - CEP 38.810-000  
CNPJ 18.602.045/0001-00 

Tel.: (34) 3855-1223 - Email: licitacaorioparanaiba@gmail.com 

 

 

8.17 – Da reunião  lavrar-se-á  ata circunstanciada,  ao final  assinada  pelo pregoeiro  e licitantes 
presentes,  facultada  a assinatura  dos membros  da equipe  de apoio  e ouvintes,  na qual  serão 
registrados todos os fatos relevantes da sessão. 
8.18 – A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada pelo(a) 
pregoeiro(a) na própria ata de reunião. 
 
IX – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
9.1 - Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.  
9.2 - Caberá ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 03 (três dias) úteis. 
9.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, 
relativamente a eventuais falhas ou irregularidades que o viciariam, o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
9.3.1 – Neste caso caberá ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, findando prazo no 
primeiro dia útil após a apresentação da impugnação. 
9.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
9.5 - Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização da licitação, incorrerá nas penas do art. 93 da Lei 
8666/93, assegurado contraditório e a ampla defesa. 
9.6 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
9.7 – A impugnação deverá ser escrita, endereçada ao pregoeiro, assinada pela pessoa 
impugnante ou representante legal da empresa ou por procurador habilitado, fazendo juntar todos 
os documentos que julgar necessários para comprovar o alegado e mais a cópia de documento 
pessoal, contrato social ou equivalente e procuração, conforme o caso, devendo ser protocolado 
pessoalmente no Setor de Licitações da Prefeitura ou via postal. Nesse último caso, o impugnante 
deverá enviar por email, até a data limite para impugnação, todos os documentos enviados no ato 
da postagem e mais o COMPROVANTE POSTAL DE CORRESPONDÊNCIA emitido pelos Correios. 
9.8 - Qualquer documento enviado somente via email, ou seja, que não esteja no envelope postado, 
será desconsiderado e não será utilizado para fins de análise das alegações da impugnação. 
 
X – DOS RECURSOS 
 
10.1 - Declarada a vencedora, as demais proponentes  presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente   a  intenção   de  recorrer,   sendo  concedido   o  prazo  de  03  (três)  dias  para 
apresentação das razões e de igual prazo para as contrarrazões, contados a partir do término do 
prazo da recorrente, independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos 
autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
10.3  -  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 
10.4 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
10.5 - Os recursos deverão observar os mesmos requisitos previstos para a impugnação do 
Edital (item 9.7 e 9.8), no que se refere à forma, à assinatura e ao envio (protocolo) para o Setor 
de Licitações. 
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10.6 - A decisão de impugnação e de recurso será dada aos interessados através de comunicação por 
escrito, via e-mail. 
 
XI - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Os recursos  necessários  ao atendimento  das despesas  correrão  à conta  das seguintes  dotações 
orçamentárias para o exercício de 2019: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA TRANSPORTE E OBRAS 

FICHA 117: 12.01.00 15.452.0021.2.0032 3 390 3900 

 

XII – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
12.1  - O contrato  a ser  firmado  em  decorrência  desta  licitação  poderá  ser  rescindido  a qualquer 
tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da lei 8.666/93. 
12.2 - A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a 
fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação 
comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da 
Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba e desde que não afete a boa execução do contrato. 
 
XIII - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1 – O licitante vencedor deverá executar os objetos desta licitação após a emissão da ordem de 
serviços/fornecimento, nos prazos máximos estabelecidos no Termo de referência, a contar da data 
de emissão da ordem de fornecimento. 
13.2 - A Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba – MG, reserva-se o direito de não aceitar os serviços 
que estiverem em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o 
contrato e aplicar as sanções legais previstas e o disposto no artigo 24, inciso XI da Lei Federal 
n 8.666/93. 
 
XIV - PAGAMENTO 
14.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do material/serviço e a 
emissão da respectiva Nota Fiscal entregue  no almoxarifado  da PREFEITURA  MUNICIPAL  DE RIO 
PARANAÍBA. 
14.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
 
 
  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

I = (TX) = (6/100) / 365  I = 0,00016438 
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XV - SANÇÕES 
15.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa  aceita pela Prefeitura  Municipal  de Rio Paranaíba, resguardados  os procedimentos 
legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
a) Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento) calculada sobre o valor total 

estimado dos objetos, por dia de atraso na entrega dos objetos, até o limite de 20 (vinte) dias, 
caracterizando a inexecução parcial; 
b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Rio Paranaíba enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) Advertência escrita. 
e) Caso não retire o contrato para assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
em que receber a comunicação. ou venha desistir da execução dos serviços licitados, além de outras 
cominações legais, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 
15.2  - A multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  públicos  do  Município  de  Rio Paranaíba,  via 
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que poderá ser 
automaticamente  descontada  dos créditos que a empresa tiver junto ao Município,  devendo ser 
aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a defesa da Contratada, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 
15.3 - As sanções aqui previstas são independentes  entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente,  sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na lei 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
15.4 - Em qualquer  hipótese  e aplicações  de sanções  será assegurado  à licitante  vencedora  o 
contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei 8.666/93. 
 
XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A  contratada  se  obriga  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais  os  acréscimos  e 
supressões  que se fizerem  necessários,  observados  os termos dos §§ 1° e 2° do art. 65 da lei 
8.666/93. 
16.2 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

16.3 - Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 
16.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.5 - As cópias do presente Edital, assim como os dados e elementos necessários à elaboração da 
proposta poderão ser retirados pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba-MG, 
Setor de Licitações, ou através do e-mail licitacaorioparanaiba@gmail.com . 
 
Rio Paranaíba/MG, 22 de abril de 2019. 
 
 
 
 
JÚNIA GONÇALVES OLIVEIRA 
PREGOEIRA MUNICIPAL  
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Este termo de referência tem como objetivo a contratação de empresa especializada, para a 

execução dos serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais e o transporte até o 

destino final em local designado pelo Município. 

1.2. Integra este termo de referência dos serviços, imagem da cidade, distrito e comunidades retirada 

no Google Earth com os limites da área urbana - Anexo I. 

2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Entende-se como coleta domiciliar o conjunto das atividades concernentes ao recolhimento 

regular dos resíduos sólidos domiciliares gerados em edificações residenciais, públicas, de prestação 

de serviços, comerciais, mercados e feiras livres desde que devidamente acondicionados, incluindo 

o transporte até o local indicado pelo município para a destinação final; 

2.2.  A coleta regular dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais será executada sempre com 

02(dois) veículos caminhões caçamba-basculante, com capacidade mínima de 06 m³, 04 (quatro) 

coletores e 02 (dois) motoristas equipados com ferramentas e utensílios necessários à perfeita 

realização dos serviços contratados.  

2.2.1.  Eventualmente, caso algum dos veículos esteja inoperante, poderá haver necessidade de um 

terceiro caminhão, a fim de que a coleta não seja interrompida; 

 

2.2.2. Os veículos deverão estar adaptados para estrutura de carga, com plataforma, para transporte 

dos ajudantes, entre outros. 

2.3. A coleta dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais será feita na totalidade das vias e 

logradouros públicos oficiais e abertos à circulação, ou que venham a ser abertos, com a coleta 

sendo executada através do método direto em todos os imóveis. Para que os resíduos sejam 

recolhidos, estes deverão estar acondicionados em sacos plásticos ou em recipientes reutilizáveis, e 

os mesmos deverão ser apresentados na via pública; 

2.3.1. Constituem-se ferramentas e utensílios obrigatórios no veículo coletor: pá, vassoura e saco 

plástico; 
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2.4. Os serviços deverão apresentar frequência diária com términos vinculados à conclusão da coleta 

de cada setor conforme o cronograma a seguir: 

CRONOGRAMA DE RECOLHIMENTO DO LIXO RIO PARANAIBA 

Dias Horário Bairros 

Segunda-feira a 
Sábado 

A partir das 8h Centro 

Segunda-feira a 
Sábado 

A partir das 9h 
Novo Rio, Paranaíba, Novo Horizonte, São 
Cristóvão, Jardim Primavera, Progresso, 
Alvorada 

 

Segunda-feira a 
Sábado 

A partir das 9h 
Jardim das Flores, Universitário, Vila dos 
Professores, Samambaia, Francisco Moreira, 
São Francisco, Alto Santa Cruz, Olhos D’Agua 

Segunda-feira e 
Quarta-feira 

A partir das 14h Guarda dos Ferreiros, Trecho BR 354 e MG 230 

 

Terça-feira e 
Quinta-feira 

 
A partir das 14h 

Comunidade de Chaves, Distrito Abaete dos 
Mendes, Alto do Abaete dos Mendes, UFV – 
CRP I, UFV – CRP Biblioteca, Trecho BR 354 e 
MG 230 

 

2.4.1. Aos domingos e feriados poderá haver coleta na área central e nos locais onde se realizam os 

diversos eventos promovidos na cidade; 

 

2.4.2. O cronograma poderá sofrer alterações mediante analise previa e comum acordo entre a 

Empresa e a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras; 

 

2.5. A empresa deverá compor os custos de coleta e transporte dos resíduos sólidos residenciais e 

comerciais até o local da destinação final a ser designado pelo Município, com distância, aproximada 

de 1300m (um mil e trezentos metros) da sede do município. Caso a distância seja superior ao referido 

o valor orçado para transporte será reequilibrado. 

3. DA ADJUDICAÇÃO 

3.1. A adjudicação será empreitada por menor preço global.  

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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4.1. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Obras, supervisionará e coordenará a 

execução dos serviços, podendo solicitar modificações e adequações, de forma a propiciar as melhores 

condições de atender o interesse administrativo. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A empresa prestadora dos serviços obrigatoriamente deverá executar o plano inicial de trabalho 

apresentado, a fim de executá-lo nos primeiros trinta dias e, se necessário, propor alterações para 

melhor atender o interesse público, que poderão ser implantadas mediante autorização expressa 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras; 

 

5.2. Observar a continuidade do serviço público de modo que, em hipótese alguma, poderá haver a 

redução da quantidade de funcionários; 

 

5.3. A execução dos serviços deverá ser demonstrada através de relatórios diários, que serão 

consignados no “Livro de Registro de Serviços”, onde também deverão ser registradas as possíveis 

ocorrências, e que será usado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras para 

fiscalizar a prestação dos serviços, tais como: mão–de-obra com uso obrigatório de uniformes e 

equipamentos de segurança - EPI`s e EPC’s; emprego de veículos, equipamentos, ferramentas e 

materiais; 

 
5.4. É atribuição exclusiva da empresa contratada, fazer apresentar nos locais e nos horários de 

trabalho os seus funcionários, devidamente equipados e uniformizados, de acordo com as normas 

estabelecidas pela CLT e outras instruções normativas respectivas aos serviços prestados, bem ainda 

os acórdãos trabalhistas pelo respectivo sindicato; 

 
5.5. Disponibilizar número telefônico para eventuais reclamações por parte da população; 

 
5.6. Apresentar o CRLV atualizado dos caminhões antes do início da prestação dos serviços ao 

Município; 

 
5.7. Responsabilizar-se pela manutenção dos veículos: Combustíveis, peças, lubrificantes, serviços de 

oficina, pneus e quaisquer outras despesas; 

 
5.8. Quando o veículo estiver fora do horário de serviço deverá ser estacionado em local próprio; 
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5.9. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, encargos 

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que 

forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, 

a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.  

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de contratação da prestação de serviços do objeto licitado será de 12 meses contados 

da assinatura do contrato; 

 

6.2. O prazo poderá ser prorrogado, se de interesse das partes, nos termos do inciso II, do artigo 57, 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

Rio Paranaíba, 22 de abril de 2019. 

 

 

Maycon Cristian de Paiva Souza  
Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Obras. 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 

 
Pregoeiro Municipal 

 
Processo nº. 020/2019 

 
Pregão Presencial nº. 016/2019 
 

 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________, declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como ______________________________, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do mencionado artigo, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos arts. 42 a 49 da citada Lei e 
Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 que altera a Lei Complementar 123/06. 
 
(___) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
 
(Local, Data) 
Nome por extenso/Assinatura 
Identidade/CPF 
 
(*Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: 
APRESENTAR     FORA    DOS    ENVELOPES,    JUNTO    COM    OS    DOCUMENTOS 
CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 020/2019 
 
Pregão Presencial nº. 016/2019. 
 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________declara, sob as penas da lei, que atende todas as condições de 
habilitação exigidas no processo licitatório em epígrafe, estando, portanto, apta a participar de todas as 
fases do certame e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI 8666/93 

 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 020/2019 
 
Pregão Presencial nº. 016/2019. 
 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o n° 
_____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° ______________________ e 
RG _______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art 27, da Lei nº 
8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
Ressalva: (___) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
 
 
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V - MINUTA CONTRATO 
 
 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 016/2019 

Processo de Licitação n° 020/2019 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº18.602.045/0001-00, com sede na Rua Capitão Franklin 

de Castro, nº 1.065, na cidade de Rio Paranaíba, devidamente representada por seu Prefeito Municipal, 

___________________, portador da cédula de identidade __________________ e inscrito no CPF/MF 

sob nº.__________________, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada 

PREFEITURA, e a empresa              , inscrita no CNPJ nº          ,  estabelecida  à                    ,  Bairro         

, no município de           , representado(a) pelo(a) Sr.(a)-            , portador da cédula de identidade nº         

, inscrito no CPF/MF          , doravante denominada(s) CONTRATADA (S), resolvem firmar o presente 

ajuste de Contrato, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como do Edital de Pregão nos 

autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM EQUIPAMENTOS, PARA 

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS RESIDENCIAIS E 

COMERCIAIS E O TRANSPORTE ATÉ O DESTINO FINAL EM LOCAL DESIGNADO PELO 

MUNICÍPIO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA VINCULADO AO PREGÃO 016/2019. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

2.1 - A ordem de serviço expedida após a assinatura do Contrato indicará: o nome da Empresa, 

o local da prestação de serviço, contendo os dias e termos de acordo com Termo de Referência, 

devendo a vencedora cumprir o cronograma do evento e projeto aprovado pelo município. A Contratada 

fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena de serem aplicadas as 

sanções previstas no Contrato. 

2.1.1 - A Ordem de serviço será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail informados 

na proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração do 

fax e do e-mail informados em sua proposta comercial. 

2.1.2 - O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em 

confirmar o recebimento da ordem de serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá 

sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 

2.1.3 - O prazo máximo para o início da execução dos serviços é de 3 (Três) dias contados da 

confirmação do recebimento da Ordem de serviço. 
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2.1.4 - O responsável pela fiscalização fará a conferência do serviço que deverá estar de 

acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência. 

2.2 - A contratação com fornecedor/prestador de serviços será formalizada por intermédio de 

Contrato, emissão de nota de empenho de despesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO. 

  

3.1. O valor global do contrato é de R$________________ (______) 
Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão 

representados na respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste 
contrato. 

Parágrafo Segundo. Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo 
prazo do período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste 
o INPC/IBGE, após um ano de vigência do contrato, ou outro índice que o substitua, determinado pelo 
Governo Federal, ou no caso de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, a qualquer tempo, 
devendo para isso o contratado apresentar documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços, notas fiscais, de 
transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob 
pena de indeferimento do pedido. 

3.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 

para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização desta documentação. 

3.3 - Havendo falhas ou irregularidades técnicas na execução dos serviços, todo e qualquer 

pagamento devido à CONTRATADA permanecerá sustado, até o integral cumprimento da obrigação, 

sem prejuízo da aplicação das demais sanções contratuais. 

3.4 O pagamento será liberado desde que os serviços tenham sido totalmente concluídos e 

aceitos pelo setor técnico da CONTRATANTE. 

3.5 - Depois de transcorrido o prazo para pagamento, que será até o 10º dia útil subsequente 

ao mês de prestação do serviço, contados do adimplemento da obrigação contratual, e nos termos da 

proposta apresentada, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE, através de 

depósito em conta bancária da CONTRATADA. 

3.6 - Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização. 

3.7 - O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à 

CONTRATADA, achando-se nele compreendidos e diluídos todos os tributos, que incidirem sobre a 

execução do objeto, as despesas decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, equipamentos, 

materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à perfeita e adequada execução do objeto deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 - As despesas decorrentes da prestação de serviços, onerarão o seguinte recurso 

orçamentário e financeiro: 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA TRANSPORTE E OBRAS 

FICHA 117: 12.01.00 15.452.0021.2.0032 3 390 3900 
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão nº 016/2019 

e em sua proposta. 

5.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de 

rescisão. 

5.3. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 

5.4. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, 

apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 

6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega 

do objeto contratado. 

6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do serviço. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 

 

7.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores, 

não será exigida da contratada a prestação de garantias. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 

8.1 - O prazo de execução é o indicado no Termo de referência – Anexo II, a ocorrer 

necessariamente após a assinatura deste instrumento contratual. 

8.2 - A ordem de entrega/serviço expedida após a assinatura do Contrato indicará: o nome da 

Empresa, o local de entrega ou da prestação de serviço, o item e a quantidade solicitada. A Contratada 

fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena de serem aplicadas as 

sanções previstas neste Contrato. 

8.3 - A Ordem de Entrega/Serviço será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail 

informados na proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual 

alteração do fax e do e-mail informados em sua proposta comercial. 

8.4 - O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em 

confirmar o recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento, 

poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 

8.5 - O prazo de vigência do contrato inicia-se com sua assinatura e vigorará por 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado, se de interesse das partes, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei 

nº. 8.666/93.  

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 
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9.1 – A inexecução total ou parcial deste contrato ou a recusa no fornecimento de informações 

relacionadas ao mesmo ensejará sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto 

pelo artigo 79, com as consequências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal 8666/93. 

9.2 - Constitui motivo para a rescisão unilateral e administrativa deste Contrato, 

independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis, quando a CONTRATADA: 

9.2.1 - Estiver com a sua falência decretada, solicitar concordata, liquidação ou dissolução; 

9.2.2 - Alterar ou modificar sua finalidade ou estrutura, de forma que prejudique a execução do 

objeto deste contrato. 

9.3 – A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 

8666/93, e multa, nos termos previstos no instrumento editalício. 

9.4 – A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na 

legislação vigente. 

9.5 - O presente contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, de forma unilateral e 

administrativa, total ou parcialmente, independentemente de qualquer notificação, judicial ou 

extrajudicial, sem que, à CONTRATADA assista direito a qualquer indenização, mediante a ocorrência 

de quaisquer das circunstâncias previstas na legislação em vigor (Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações introduzidas, posteriormente). 

9.6 - A CONTRATADA, neste ato, reconhece expressamente, o direito da CONTRATANTE em 

rescindir, no âmbito administrativo, o presente contrato, em conformidade com a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato serão aplicadas ao 

inadimplente, conforme o caso, as sanções previstas nos artigos nºs 86, 87 e 88 das Leis Federais nºs 

8.666/93, 8.883/94 e 9.648/98, ou seja: 

10.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente Contrato ou a ocorrência da 

hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o Contrato, 

independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 

mesmo diploma legal, no caso de inadimplência, e ainda, será aplicada multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da contratação. 

10.3. No caso da inexecução da prestação de serviços no dia e horários indicados na Ordem 

de Serviço, ou de sua execução de forma inadequada, caberá a rescisão unilateral do Contrato e 

aplicação das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, sem o pagamento do valor 

devido, sem prejuízo de eventuais ações indenizatórias cabíveis contra a Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa 

ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o 

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença 

das testemunhas abaixo. 
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Rio Paranaíba, ..... de ..................... de 2019. 

  

Contratante 

 

Contratado  

 
Testemunhas 
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 016/2019 

Processo de Licitação n° 020/2019 

 
 
PROPOSTA COMERCIAL  
DEVERÃO CONSTAR OBRIGATORIAMENTE NA PROPOSTA OS ITENS ABAIXO, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
 

Item Descrição do serviço Unidade Quantidade 

Estimada   

Preço 

Mensal 

Preço 

Total 

1 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

RESIDENCIAIS E COMERCIAIS E O 

TRANSPORTE ATÉ O DESTINO FINAL 

EM LOCAL DESIGNADO PELO 

MUNICÍPIO, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA DO EDITAL DE PREGÃO 

xxx/2019. 

    

 
Valor GLOBAL : R$  ____________________________ ( ____________________________) 
 
2. do prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega da proposta. 
 
3. do prazo de pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega e mediante a emissão da nota 
fiscal/fatura e após aceite da mesma. 
 
4. do prazo e local de entrega: que deverá ser efetuada conforme pedido de compra/serviço no prazo 
máximo estabelecido no termo de referência.  
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO VII- TERMO DE VISITA TÉCNICA 
 

À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 020/2019 
 
Pregão Presencial nº. 016/2019 
 

 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o 

n° _____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 

________________________________________, portador(a) do CPF n° ______________________ 

e RG _______________________, declara, sob as penas da Lei, que visitou os locais das coletas dos 

resíduos urbanos do município de Rio Paranaíba, onde serão executados os serviços objeto do Pregão 

Presencial n° 016/2019, tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das suas obrigações, de modo a não incorrer em omissões que não poderão ser 

alegadas pela contratada em favor de eventuais pretensões de acréscimos de serviços. 

 
 

 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura 

Identidade/CPF 

 

(*Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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